
PLANUBA @@
mCoNSTRUINDO UÍvtA NOVA Ht§ÍóntA - 202112024

DECRETO MUNICIPAL N" 017, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

PUBLIUAÜC ilo ÂTRIO DA

rRF-iEITllllt[n lJNIEIPÀt DÉ PI.ANURA
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"CONCEDE REAJASTE DE 14,95% SOBRE OS

VENCIMENTOS BASE / SAI-,LRIO DOS
PROFISSIONAIS DO ]I,T,AGISTÉruO PÚNUCO OZ,

EDUCAÇÃo BÁSICA, E DÁ oaTRAS
pnowoÊNcus."

--,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA, Estado de Minas Gerais, no

uso de suas atribuições legais, contidas no art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO que o MEC lançou a PORTARIA N' 17, DE 16 DE

JANEIRO DE 2023, que Homologou o Parecer n" \/2023|CGYALIDIFORiSEB/SEB,
da Secretaria de Educação Básica - SEB, que dispõe sobre a definição do Piso Salarial

Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, para o exercício
de 2023,

Art. l'. Fica CONCEDIDO o reajuste no percentual de 14,95%o (quatorze

vírguia noventa e cinco por cento) sobre os vencimentos base / salírio dos Profissionais

do Magistério Público da Educação Básica, Psicopedagogos, Coordenadores

Pedagógicos e Superuisores Educacionais, no sakírio de janeiol2023.

Parágrafo único - O reajuste concedido será aplicado de forma retroativa ao

mês de j aneiro de 2023 .

Art. 2". As despesas provenientes do presente Decreto correlão por conta de

dotação prevista no orçamento de 2023.

Art. 30. Este decíeto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, retroagindo-s os efeitos a 01 de janeiro de2023.

Planura/MG, 19 de ane 2023
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